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CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU - PARANÁ 

PORTARIA N° 23/2024  

ALEX  TENAN, Presidente da Câmara Municipal de 
Porecatu, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

RESOLVE:  

Artigo 1° - Conceder 1,75 (um vírgula setenta e cinco) diária ao vereador  
Alex  Tenan (R.G. n° 8.853.275-9 SSP/PR), no valor de R$ 600 (seiscentos reais) 
cada. 

Artigo 2° - As diárias acima mencionadas serão destinadas ao custeio das 
despesas elencadas no artigo 4° da Lei Municipal n° 1557/2013, por ocasião do 
deslocamento do vereador a Curitiba, Estado do Paraná, com saída prevista para 
as 10h0Omin do dia 12 de março e retorno às 23h0Omin do dia 13 de março do 
corrente ano. 

Artigo 3° - O disposto nos artigos 1° e 2° desta Portaria tem por objetivo 
viabilizar a participação do servidor em um evento "ENCONTRO DE OBRAS 
PÚBLICAS E CREDENCIAMENTO DE PEQUENOS REPAROS", ministrado pelo 

TCE/PR. 

Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Porecatu, 29 de fevereiro de 2024.  

RUA  SIDNEY  NINNO, 440 - CAIXA POSTAL 87- CEP: 86160000 - PORECATU/PARANA - (43) 3623.1309 



SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS N° 14/2024 

REQUERENTE:  ALEX  TENAN 

CARGO/FUNÇÃO:  VEREADOR 

DESTINO:  CURITIBA/PR 

SERVIÇO A SER REALIZADO/EVENTO:  Participar do evento "ENCONTRO DE OBRAS 
PÚBLICAS E CREDENCIAMENTO DE PEQUENOS REPAROS", ministrado pelo TCE/PR. 

SAÍDA: Dia 12/03/2024 	HORA PREVISTA: 10h00 

RETORNO:  Dia 13/03/2024 HORA PREVISTA: 23h00 

MOTIVAÇÃO:  Participação no evento com palestras voltadas para o Legislativo Municipal. 

OBSERVAÇÕES/DOCUMENTOS ANEXADOS:  Folder  em anexo. Os gastos referente as 
despesas com transporte, ficarão a cargo do vereador solicitante. 

DATA DA SOLICITAÇÃO:  28/02/2024 

s natura do Solicitante 

CÁLCULO 
QUANTIDADE DE DIÁRIAS:  1,75 (um vírgula setenta cinco) diária 

VALOR TOTAL:  R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) 

AUTORIZACÃO 

Deferido conforme solicitado 

 

El Indeferido 	  

   

Encaminhar ao Setor Contábil para parecer 	  

nEncaminhar à Procuradoria Jurídica para parecer 	  

PORECATU — PR,  011   de   114.,t,t,(4,  	de 2024. 

DANIELLE  MORETTI DOS SANTOS 
Vice-Presidente da  Camara  



ENCONTRO SOBRE OBRAS 
PÚBLICAS E CREDENCIAMENTO 

PARA PEQUENOS REPAROS 
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Objetivo 

Turmas e Temas 
Turma Curitiba 

• Welcome coffee  

• Abertura 

• Obras Públicas 

• Plano Anual de Contratação do Estado 

• Intervalo almoço 

• Credenciamento de Pequenos Reparos 

• Intervalo  coffee  

• Como Credenciar as Micro e Pequenas Empresas 

Materiais de Divulgação 

..E.Q1d2.E.::1  older  Euonte.Q.de. 

Inscreva-se agora 

I

Cursos Relacionados à: ENCONTRO DE OBRAS 
PÚBLICAS E CREDENCIAMENTO DE PEQUENOS 
REPAROS 

Inscreva-se agora 
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Artigo 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de início da 
respectiva concessão da gratificação. 

Artigo 3° — Publique-se. 

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 01 de março de 2024. 

RUDISNEY GIMENES FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Danielli Mendes do Nascimento Alves 

Código Identificador:BB19AEE6 
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PORTARIA N° 23/2024 

PORTARIA N° 23/2024   

ALEX  TENAN, Presidente da Câmara Municipal de Porecatu, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE:  

Artigo 1° -  Conceder 1,75 (um vírgula setenta e cinco) diária ao 
vereador  Alex  Tenan (R.G. n° 8.853.275-9 SSP/PR), no valor de R$ 
600 (seiscentos reais) cada. 
Artigo 2° -  As diárias acima mencionadas serão destinadas ao custeio 
das despesas elencadas no artigo 40  da Lei Municipal n° 1557/2013, 
por ocasião do deslocamento do vereador a Curitiba, Estado do 
Paraná, com saída prevista para as 10h0Omin do dia 12 de março e 
retorno às 23h0Omin do dia 13 de março do corrente ano. 

Artigo 3° -0 disposto nos artigos 1° e 2° desta Portaria  tern  por 
objetivo viabilizar a participação do servidor em um evento 
"ENCONTRO DE OBRAS PÚBLICAS E CREDENCIAMENTO DE 
PEQUENOS REPAROS", ministrado pelo TCE/PR. 

Artigo 4° -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Porecatu, 29 de fevereiro de 2024.  

ALEX  TENAN 
Presidente da Câmara 

LEANDRO SER GIO BEZERRA 
1 0  Secretário 

Publicado por: 
Waldenir Antonio de Oliveira Júnior 

Código Identilleador:F7801175 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU 
PORTARIA N° 21/2024 

PORTARIA N° 21/2024  

ALEX  TENAN, Presidente da Câmara Municipal de Porecatu, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE: 

Artigo 1" -  Conceder 1,75 (um vírgula setenta e cinco) diária ao 
servidor Waldenir Antonio de Oliveira  Junior  (RG. 6.831.448-8 
SSP/PR), no valor de R$ 600 (seiscentos reais) cada. 
Artigo 2° -  As diárias acima mencionadas serão destinadas ao custeio 
das despesas elencadas no artigo 4° da Lei Municipal no 1557/2013, 
por ocasião do deslocamento do servidor a Curitiba, Estado do Paraná, 
com saída prevista para as 10h0Omin do dia 12 de março e retorno às 
23h0Omin do dia 13 de março do corrente ano. 

Artigo 3"  -0 disposto nos artigos 10  e 2° desta Portaria tem por 
objetivo viabilizar a participação do servidor em  urn  evento 
"ENCONTRO DE OBRAS PÚBLICAS E CREDENCIAMENTO DE 
PEQUENOS REPAROS", ministrado pelo TCE/PR. 

Artigo 4" -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Porecatu, 29 de fevereiro de 2024.  

ALEX  TENAN 
Presidente da Câmara 

LEANDRO SER GIO BEZERRA 
10 Secretário 

Publicado por: 
Waldenir Antonio de Oliveira Júnior 

Código Identificador:2938A1B8 
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PORTARIA N° 22/2024  

ALEX  TENAN, Presidente da Câmara Municipal de Porecatu, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE:  

Artigo 1° -  Conceder 1,75 (um vírgula setenta e cinco) diária ao 
vereador Leandro Sergio Bezerra (R.G. nu 7.321.430-0 SSP/PR), no 
valor de R$ 600 (seiscentos reais) cada. 
Artigo 2" -  As diárias acima mencionadas serão destinadas ao custeio 
das despesas elencadas no artigo 4° da Lei Municipal nu 1557/2013, 
por ocasião do deslocamento do vereador a Curitiba, Estado do 
Paraná, com saída prevista para as 101100min do dia 12 de março e 
retorno às 23h0Omin do dia 13 de março do corrente ano. 

Artigo 3°  -0 disposto nos artigos 10  e 2° desta Portaria tem por 
objetivo viabilizar a participação do servidor em um evento 
"ENCONTRO DE OBRAS PÚBLICAS E CREDENCIAMENTO DE 
PEQUENOS REPAROS", ministrado pelo TCE/PR. 

Artigo 4' -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Porecatu, 29 de fevereiro de 2024.  

ALEX  TENAN 
Presidente da Câmara 

LEANDRO SER GIO BEZERRA 
10  Secretário 

Publicado por: 
Waldenir Antonio de Oliveira Júnior 

Código Identitleador:A8D0287F 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU 
TERMO DE REFERÊNCIA COFFE  BREAK  

TERMO DE REFERÊNCIA 

FORNECIMENTO DE COFFE  BREAK  

1. OBJETO 

Fornecimento de cofie  break  após reuniões ordinárias semanais, da 
Câmara Municipal de Porecatu, conforme especificações e 
quantidades abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UN  QUANT 
EVENTOS 
PREVISTOS 

01 Pizza tamanho  big corn  dois sabores  UN  02 39 

02 Refrigerante primeira linha 2 litros  UN  02 39 

2. QUANTIDADE ESTIMADA 

www.diariomunicipal.com.briamp 321 
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